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Deliberação CONSEMA 09/2016 
De 27 de abril de 2016 
341ª Reunião Ordinária do Plenário do CONSEMA 
 
 

 
 

Atribui tarefa à CT de Políticas Públicas e 
amplia sua composição 

 
 

O Plenário do Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA, 
no exercício de sua competência legal, delibera: 
 

Artigo 1º – Atribui à Comissão Temática de Políticas Públicas a tarefa 
de acompanhar a elaboração do Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado 
de São Paulo e ofertar relatório ao Plenário. 

 
Artigo 2º – Acrescenta, para a realização dessa tarefa específica, 

inclusive com direito a voto, aos que já integram esta Comissão, os seguintes 
órgãos e entidades: Secretaria de Agricultura e Abastecimento-SAA, 
Secretaria de Logística e Transportes-SLT, Secretaria de Energia e 
Mineração-SEM, Secretaria da Habitação-SH, Secretaria da Cultura-SC que 
tem a Secretaria da Educação-SEd como sua suplente, Associação Brasileira 
de Engenharia Sanitária e Ambiental-ABES, Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Estado de São Paulo-CREA, 
Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de São Paulo-FAESP, 
Instituto dos Arquitetos do Brasil-IAB e o representante de entidades 
ambientalistas Marcelo Pereira Manara. 

 

 

 

Patrícia Iglecias 
Secretária de Estado do Meio Ambiente 

Presidente do CONSEMA 
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